
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Que seja encaminhado informações quanto à
capacidade estrutural e previsão de ampliação
da  Escola  Municipal  Benedito  Xavier,
localizada na Rua Luiz Firmino da Fonseca,
94  -  Dist.  Da  Guia,  Cuiabá,  diante  da
possibilidade  de  implantação  do  regime de
período integral.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
  
Com fundamento no que dispõem os arts. 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cuiabá, bem como os arts. 64 e 111, § 2º, da Lei Orgânica do Município de
Cuiabá, requeiro  ao  Senhor  Presidente  o  envio  deste  Requerimento  à  Secretaria  Municipal  de
Educação – SME para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, conforme previsto nos artigos 64 e
111,  §2º  da Lei  Orgânica Municipal,  SEJAM PRESTADAS INFORMAÇÕES ACERCA DA
CAPACIDADE ESTRUTURAL DA ESCOLA MUNICIPAL BENEDITO XAVIER. 
Considerando informações recebidas durante visita à unidade escolar de que a referida escola poderá
ser incluída no regime de período integral, conforme diretrizes que vêm sendo aplicadas às escolas do
campo no município, e considerando que a atual estrutura física da unidade pode não comportar
adequadamente o aumento da permanência dos alunos em período integral;  
Solicita-se que sejam apresentadas informações e documentos, de forma pormenorizada, sobre: 
1. Se há previsão oficial para implantação do regime de período integral na Escola Municipal Benedito
Xavier, informando o cronograma estimado para a mudança. 
2. Se foi realizado estudo técnico de capacidade estrutural da unidade para funcionamento em período
integral, encaminhando cópia de laudos, relatórios ou pareceres existentes. 
3. Informar qual a capacidade atual da unidade escolar (número de salas, alunos matriculados, turnos
de funcionamento e quadro de servidores). 
4.  Informar se há planejamento para ampliação, reforma ou adequação estrutural da escola para
suportar o regime de período integral. 
5. Em caso positivo, encaminhar:
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a) projeto de ampliação/reforma; 
b) cronograma de execução; 
c) previsão orçamentária; 
d) fonte de recursos; 
e) fase atual (planejamento, licitação, contratação ou execução). 
6. Caso não haja planejamento de ampliação, informar quais medidas serão adotadas para garantir
condições adequadas de funcionamento, considerando o aumento do tempo de permanência dos alunos
na unidade. 
JUSTIFICATIVA 
O  presente  requerimento  decorre  de  visita  realizada  à  unidade  escolar,  ocasião  em que  foram
levantadas preocupações quanto à estrutura física disponível para comportar o aumento do tempo de
permanência dos alunos, bem como quanto à necessidade de ampliação e adequações no espaço
escolar. Dessa forma, o vereador Daniel Monteiro, representante do povo cuiabano, com assento nesta
Augusta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer informações
acerca da capacidade estrutural da Escola Municipal Benedito Xavier diante da possível implantação
do regime de período integral. 
Assim,  a  medida  visa  assegurar  que  eventual  implementação  do  período  integral  ocorra  com
planejamento adequado, garantindo condições dignas de ensino, segurança, conforto aos alunos e
profissionais da educação, além de subsidiar o exercício da função fiscalizadora do Poder Legislativo. 
Nesse sentido, a ausência de informações oficiais acerca do andamento da matéria gera insegurança
aos servidores da rede municipal de educação e dificulta o acompanhamento institucional por parte
desta Casa Legislativa. Dessa maneira, o presente requerimento busca tão somente esclarecer o estágio
atual do processo, garantindo transparência, publicidade e respeito aos princípios constitucionais da
administração pública. 
Diante do exposto, solicitamos o encaminhamento das informações no prazo legal. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 5 de março de 2026.

 
 
 

Daniel Monteiro - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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